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NOTÍCIAS STF 

STF retomará em junho julgamento de ações sobre criminalização da 

homofobia 

O Plenário deu continuidade, no dia 23, ao julgamento dos processos em que se discute 

se há omissão inconstitucional do Congresso Nacional por não editar lei que criminalize 

atos de homofobia e de transfobia. O tema está em discussão na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e 

no Mandado de Injunção (MI) 4733, relatado pelo ministro Edson Fachin. O julgamento 

será retomado na sessão do dia 5 de junho. 

A ministra Rosa Weber e o ministro Luiz Fux, que votaram na sessão de hoje, se pronunciaram no sentido de 

reconhecer a omissão legislativa e de dar interpretação conforme a Constituição Federal para enquadrar atos de 

homofobia e de transfobia nos tipos penais previstos na legislação que define os crimes de racismo, até que o 

Congresso Nacional aprove lei específica sobre a matéria. Até o momento, foram proferidos seis votos. Todos os 

ministros que votaram entenderam haver omissão legislativa ao não proteger penalmente o grupo LGBT. 

Autodeterminação sexual 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber considerou que o conceito jurídico-constitucional de racismo abarca a 

discriminação de gênero e de orientação sexual e observou que o direito à própria individualidade e às identidades 
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sexual e de gênero constituem direitos fundamentais dos seres humanos. “O direito à autodeterminação sexual 

decorre diretamente do princípio da dignidade da pessoa humana”, afirmou. 

A ministra salientou que, ao não editar lei visando ao cumprimento da determinação constitucional expressa de 

punir qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais de grupos ou indivíduos (artigo 5º, 

inciso XLI, da Constituição Federal), neste caso em relação à comunidade LGBT, o Legislativo incorreu em omissão 

inconstitucional. 

Proteção às minorias 

Para o ministro Fux, a inércia legislativa é inequívoca, pois, apesar de haver diversos projetos no Congresso 

propondo a tipificação da homofobia como crime, a tramitação não tem continuidade. Essa demora, a seu ver, 

exige o pronunciamento do Judiciário até que o Legislativo cumpra a determinação constitucional de defesa das 

minorias contra as violências da maioria. 

O ministro ressaltou que o Judiciário não está criando uma norma penal, mas apenas interpretando a legislação 

infraconstitucional para tratar a homofobia de forma similar ao racismo. Fux destacou que racismo é crime contra 

seres humanos, qualquer que seja a sua fé ou orientação sexual e, portanto, é imprescritível. “Racismo é um delito 

cometido contra um ser de carne e osso, seja ele integrante da comunidade LGBT, judeu ou afrodescendente. 

Tudo isso é racismo”, disse. 

Mora legislativa 

No início da sessão, o Plenário analisou comunicado do Senado Federal de que a Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ) havia aprovado no dia 22, em caráter terminativo, projeto de lei que inclui os crimes de discriminação 

ou preconceito de orientação sexual ou identidade de gênero na Lei 7716/1989, que tipifica os crimes de racismo. 

Os ministros entenderam, no entanto, que este fato não interrompe a chamada mora legislativa e, por maioria, 

decidiram continuar o julgamento da ADO 26 e do MI 4733. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias 

Toffoli (presidente). 

O ministro Celso de Mello, relator da ADO 26, observou que a mera aprovação do projeto em comissão do Senado, 

ainda que em caráter terminativo, não assegura sua aprovação naquela casa legislativa, pois é possível que se 

apresente recurso para sua apreciação em plenário. Ele lembrou que, para que a proposta se torne lei e interrompa 

a mora legislativa, é necessária a análise e a aprovação do PL pela Câmara do Deputados e a posterior sanção 

pela Presidência da República. “A questão é razoabilidade”, assinalou. “De um lado, temos um prazo de 30 anos, 

se contarmos da vigência da Constituição, ou mais de 18 anos, a contar da proposta legislativa apresentada pela 

deputada Iara Bernardi para criminalizar essas condutas”, afirmou. 

O ministro Marco Aurélio, primeiro a divergir, afirmou que o julgamento deveria ser suspenso para aguardar o 

pronunciamento final do Legislativo. Segundo ele, o voto do ministro Celso de Mello na ADO 26 fez com que o 

Congresso se mobilizasse. O ministro Dias Toffoli também se pronunciou pelo adiamento, por entender que o 

Congresso Nacional está se movimentando e deliberando sobre a matéria. Ele afirmou que os votos proferidos nas 

quatro sessões que o STF dedicou à análise dos processos neste primeiro semestre já conduziram a sociedade a 

uma reflexão. 

Íntegra do voto do ministro do Celso de Mello  
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Leia a íntegra do voto do ministro Celso de Mello no sentido da continuidade do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, que aponta omissão do Congresso Nacional em não editar lei que 

criminalize atos de homofobia e a transfobia. No início da sessão do dia 23, o Plenário analisou comunicado do 

Senado Federal de que a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) havia aprovado no dia 22, em caráter 

terminativo, projeto de lei que inclui os crimes de discriminação ou preconceito de orientação sexual ou identidade 

de gênero na Lei 7.716/1989, que tipifica os crimes de racismo. Por maioria de votos, os ministros entenderam que 

o fato não interrompe a chamada mora legislativa e decidiram continuar o julgamento da ADO 26, de relatoria do 

ministro Celso de Mello, e do Mandado de Injunção (MI) 4733, relatado pelo ministro Edson Fachin. Ficaram 

vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (presidente). Até o momento, foram proferidos seis votos, todos 

entendendo haver omissão do Congresso Nacional ao não proteger penalmente a comunidade LGBT. O 

julgamento será retomado na sessão do dia 5 de junho. 

Íntegra do voto do ministro Celso de Mello. 

Veja a notícia no site 

Ministro Fachin nega pedido de liberdade de deputados estaduais do RJ 

O ministro Edson Fachin não conheceu das petições individuais dos deputados estaduais André Gustavo Correia 

da Silva (DEM), Francisco Manoel de Carvalho (Chiquinho da Mangueira, do PSC) e Luiz Antônio Martins (PDT), 

do Rio de Janeiro, visando à revogação das ordens de prisão a eles impostas no âmbito da Operação Furna da 

Onça. Segundo o ministro, esses pedidos, apresentados na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5824, não 

têm previsão na lei. 

Imunidades 

Na ADI, a Associação dos Magistrados Brasileiros questiona dispositivos da constituição do Rio de Janeiro que 

estendem aos deputados estaduais imunidades previstas na Constituição da República para parlamentares 

federais, tal como a possibilidade de a Casa Legislativa deliberar sobre a prisão de seus membros. No dia 8/5, o 

Plenário negou o pedido de medida cautelar da AMB, que pretendia a suspensão da eficácia dos dispositivos. 

Com fundamento nessa decisão, os deputados sustentaram nas petições que a prisão em flagrante inafiançável 

seria a única modalidade de restrição de liberdade admissível aos deputados estaduais, pois esse é o modelo 

constitucional aplicado aos parlamentares federais. No entanto, esse fundamento não constaria dos decretos 

prisionais expedidos contra eles. 

Intervenção de terceiros 

No exame do pedido, o ministro Fachin explicou que, nos processos objetivos de controle de constitucionalidade, 

não há previsão de intervenção de terceiros interessados, conforme o artigo 7º da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). 

“De acordo com a compreensão unânime do Plenário, esse entendimento é aplicável mesmo quando o interessado 

seja legitimado para a propositura da ação direta”, assinalou. “Assim, os pedidos individualmente veiculados na 

presente ação não encontram fundamento legal, razão pela qual deles não conheço”. 

Veja a notícia no site 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Fcms%2FnoticiaNoticiaStf%2Fanexo%2FADO26CMVotoscomunicac807a771odoSenadoFederal.pdf&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276978949344&sdata=N9AenFuhtP4XrfRue6lsEp7BTYBGaC%2B1Vbgebsl3suo%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D411995&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276978949344&sdata=VN8d8p6YtssftL9eTBtwLCCufrLcMQOwkjqxZb%2FwggA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D411994&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276978959352&sdata=Vdc16Qi5vaB6hYEPgiM%2FECq4GW3jN7Ra4PWWp8SqE2U%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D411994&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276978969372&sdata=r6W%2FNUkVRSDJdK3t5ANWwU6CIWZYXjLcpMAzRJ6%2BUI4%3D&reserved=0


Mantida condenação de servidora condenada por falsificação e venda de remédios de alto 
custo 

O ministro Gilmar Mendes não conheceu do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 160332, no qual a defesa 

da servidora pública Eliane Assunção de Siqueira, condenada a 14 anos de prisão em regime inicial fechado pela 

prática dos crimes de organização criminosa e falsificação e venda de remédios de alto custo pedia a anulação da 

pena e o julgamento do processo pela Justiça Federal. 

Farmacêutica, ela trabalhava num hospital estadual de São Paulo e foi condenada pelo juízo da 7ª Vara Criminal 

de São Paulo por, junto com outras pessoas, adulterar e vender remédios de procedência ignorada e provenientes 

de roubo. A defesa alegava que o caso deveria ser julgado pela Justiça Federal, por se tratar de desvio e 

comercialização de medicamentos oriundos de unidades hospitalares mantidas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS). Sustentava que os gastos do SUS estão sujeitos à fiscalização pelo Departamento Nacional de Auditoria 

do SUS e que a prestação de contas se faz perante o Tribunal de Contas da União (TCU). 

O Tribunal de Justiça de São Paulo e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão monocrática, negaram 

pedido para a anulação da condenação. 

O ministro Gilmar Mendes observou, na decisão, que o mérito da controvérsia não foi apreciado pelo colegiado do 

STJ, o que impede, em grau de recurso, o exame do tema, por caracterizar supressão de instância. Também 

destacou que, segundo a decisão do STJ, não houve constrangimento ilegal ou abuso de poder, o que poderia 

justificar a atuação do Supremo. 

Ainda de acordo com o relator, o desvio de medicamentos ocorreu em hospital do Estado de São Paulo e, por isso, 

a competência é da Justiça estadual. Em relação à tese de interesse da União, em razão do alto custo do 

medicamento desviado, o ministro verificou que não houve debate em qualquer das instâncias, o que veda a sua 

apreciação pelo STF. 

Veja a notícia no site 

 
 
Ministro suspende processo de cassação de prefeito Divinópolis (MG) 
 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu pedido de medida liminar na Reclamação (RCL) 34839 para suspender o 

processo de cassação do prefeito de Divinópolis (MG). A Câmara Municipal rejeitou denúncia contra o prefeito por 

suposto cometimento de infração político-administrativa. Mas, segundo o ministro, o presidente da Câmara, ao 

impor o quórum qualificado de 2/3 para o recebimento de denúncia contra o prefeito, não previsto no Decreto-Lei 

201/1967, ofendeu a Súmula Vinculante (SV) 46, que atribui à União a competência privativa para definir os crimes 

de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento. 

A reclamação foi interposta no STF por Elton Geraldo Tavares, vereador em exercício pelo município. Ele sustenta 

que, de acordo com o Decreto-Lei 201/1967, o processo de cassação de mandato de prefeito municipal por 

infrações político-administrativas deve ser apreciado e votado por maioria simples dos vereadores. Por esse 

critério, a denúncia teria sido recebida, pois dez vereadores, do total de 17, votaram pela cassação. 
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Ao conceder liminarmente medida para suspender o procedimento de recebimento da denúncia e impedir o seu 

arquivamento, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou a plausibilidade do direito defendido, pois a rejeição da 

denúncia por imposição de quórum de 2/3 configura adição de procedimento não previsto no Decreto-Lei 201/1967, 

norma federal aplicável ao caso, o que contraria o enunciado da Súmula Vinculante 46. 

O ministro assinalou que, com a edição do enunciado, o posicionamento adotado pelo STF tornou-se vinculante 

em relação à competência privativa da União para legislar sobre a definição dos crimes de responsabilidade e 

estabelecer as respectivas normas de processo e julgamento. “É fundamental ter presente que o processo e o 

julgamento das infrações político-administrativas definidas no DL 201/1967 não prevê o voto qualificado para a 

aprovação de recebimento de denúncia contra prefeito municipal”, concluiu. 

Veja a notícia no site 
 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Aluguéis não são devidos a partir do incêndio que destrói imóvel 

A destruição de um imóvel alugado implica a automática extinção do contrato de locação e, em consequência, 

impede que os aluguéis continuem a ser cobrados. Em tais casos, a entrega das chaves tempos após o incêndio 

não interfere no marco temporal para a cobrança de aluguéis. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de 

uma locatária e restabeleceu a sentença que julgou extinta a ação movida pelo locador para cobrar o período 

compreendido entre o incêndio que destruiu o imóvel e a entrega das chaves. 

O imóvel, objeto de contrato de locação comercial, foi atingido por um incêndio em agosto de 2012. O locatário 

solicitou a extinção do contrato em janeiro de 2013, quando entregou as chaves. 

O locador promoveu a execução para cobrar seis meses de aluguéis vencidos, além dos valores correspondentes 

a IPTU, taxas de água e esgoto e multa pela quebra do contrato. 

Impróprio para locação 

A sentença extinguiu a execução sob o entendimento de que o incêndio devastou o imóvel, tornando-o impróprio 

para locação, de modo que não poderia ser exigido o pagamento de aluguéis. 

Ao analisar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu provimento ao recurso por entender que a 

dívida era exigível porque somente a entrega das chaves liberaria o locatário da obrigação contratual. 

No recurso ao STJ, o locatário afirmou que o imóvel foi imediatamente desocupado após o incêndio e que as 

chaves sempre estiveram à disposição do proprietário. Acrescentou que o perecimento da coisa locada por motivo 
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de caso fortuito extinguiu automaticamente o contrato, não sendo possível imputar-lhe nenhuma responsabilidade, 

sob pena de ofensa ao artigo 393 do Código Civil de 2002. 

Perecimento ou deterioração 

O relator original do processo votou pela rejeição do recurso, aplicando, analogicamente, a regra do artigo 567 do 

CC/2002, segundo a qual, nos casos de deterioração do bem alugado sem culpa do locatário, cabe a este pedir a 

redução proporcional do aluguel ou resolver o contrato se o imóvel estiver inservível. 

O ministro Moura Ribeiro – autor do voto que prevaleceu no julgamento – destacou que os conceitos de 

deterioração e perecimento não se confundem, já que a deterioração é a alteração do estado para pior, ao passo 

que o perecimento é a destruição ou extinção de alguma coisa. Ele lembrou que a sentença, após a análise das 

provas do processo, consignou que o incêndio devastou o imóvel, tornando-o impróprio para a locação. 

“Admitindo-se que o imóvel foi completamente destruído, isto é, que houve o seu perecimento, não há como invocar 

a aplicação subsidiária do artigo 567 do CC/2002, criado para solucionar casos de deterioração.” 

Segundo Moura Ribeiro, o impedimento não é meramente gramatical, uma vez que “o próprio conteúdo normativo 

do dispositivo legal em comento também inviabiliza sua aplicação ao caso concreto”. 

Fruição impossível 

O ministro propôs a aplicação do princípio geral do direito segundo o qual a coisa perece para o dono (res perit 

domino), utilizando como fundamentação os artigos 77 e 78 do Código Civil de 1916 e do incisoIV do artigo 1.275 

do atual código. 

“O objeto do contrato de locação, como se sabe, não é exatamente a coisa ou o prédio locado, mas o uso ou a 

fruição que deles se faz. Nada obstante, o perecimento da coisa ou do prédio extingue a locação, porque não há 

mais possibilidade de cobrar aluguel pelo uso ou fruição de um bem que não mais existe ou que não mais se presta 

à locação”, resumiu o ministro. 

Moura Ribeiro ressaltou que, caso fique comprovado que o incêndio foi causado por culpa do locatário, o locador 

fará jus a perdas e danos, e não propriamente aos aluguéis. Ele afirmou que a distinção conceitual é importante, 

pois a ação de execução promovida pelo locador era específica para a cobrança de aluguéis, e não uma ação de 

conhecimento para pleitear perdas e danos. 

 

Veja a notícia no site 

Terceira Turma decide reincluir dano moral coletivo em condenação por propaganda abusiva 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que, tendo reconhecido 

abuso no conteúdo de propaganda, havia isentado a responsável da compensação de danos morais coletivos. 

Para o colegiado, como o TJSC reconheceu que o conteúdo veiculado foi reprovável, dispensar a responsável do 

pagamento do dano moral coletivo tornaria inepta a proteção jurídica à lesão de interesses transindividuais e 

permitiria a apropriação individual de vantagens decorrentes da lesão a interesses sociais. 
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Tema sensível 

Na origem do caso, o Ministério Público de Santa Catarina ajuizou ação coletiva de consumo contra publicidade 

da revista Quatro Rodas veiculada em programa de rádio. De acordo com o MP, a publicidade era manifestamente 

abusiva, por tratar de tema moralmente sensível. 

Segundo os autos, a propaganda reproduz o seguinte diálogo: “– Oi, pai. – Fala, filhota. – Sabe o que é, pai, eu 

queria te pedir um favor. – O quê? – Posso trazer meu namorado para dormir em casa, passar a noite fazendo 

sexo selvagem e acordando a vizinhança toda? – Claro, filhota! – Aí, paizão, valeu! Sabia que você ia deixar. – 

Ufa! Achei que ela ia me pedir o carro!” 

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos do Ministério Público e, além de proibir a divulgação da 

publicidade, condenou a Editora Abril, responsável pela revista, a pagar danos morais coletivos no valor de R$ 50 

mil. 

O TJSC, reconhecendo que houve abuso no conteúdo da publicidade, deu parcial provimento à apelação da 

editora, apenas para excluir da condenação o pagamento dos danos morais coletivos. 

No recurso apresentado ao STJ, o MPSC alegou que a propaganda ofende bem jurídicos fundamentais, pois 

prioriza bens materiais em detrimento de valores essenciais. Argumentou ainda que a compensação por danos 

morais coletivos deve ter caráter punitivo, para impedir a reincidência. 

Dano moral coletivo 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que os danos morais coletivos se configuram na própria prática ilícita, 

não exigem prova de efetivo dano ou sofrimento da sociedade e se baseiam na responsabilidade de natureza 

objetiva, a qual dispensa a comprovação de culpa ou de dolo do agente lesivo. 

Os danos morais coletivos, acrescentou, têm como função a repressão e a prevenção à prática de condutas lesivas 

à sociedade, além de representarem uma forma de reverter o benefício econômico obtido individualmente pelo 

causador do dano em favor de toda a coletividade. 

“As lesões envolvidas no dano moral coletivo relacionam-se, ademais, a uma espécie autônoma e específica de 

bem jurídico extrapatrimonial, referente aos valores essenciais da sociedade”, de modo que “o dano moral coletivo 

trata, pois, da reparação da ofensa ao ordenamento jurídico como um todo e aos valores juridicamente protegidos 

que garantem a própria coexistência entre os indivíduos”, sendo, ademais, necessário para sua configuração que 

o dano se apresente “como injusto e de real significância, usurpando a esfera jurídica de proteção à coletividade, 

em detrimento dos valores (interesses) fundamentais do seu acervo”, ponderou a ministra. 

A relatora ressaltou que a jurisprudência do STJ entende que, para configurar dano moral coletivo, o ato praticado 

deve ultrapassar os limites do individualismo, afetando, “por sua gravidade e repercussão, o círculo primordial de 

valores sociais” (REsp 1.473.846). 

Contradição 

Segundo Nancy Andrighi, a decisão do TJSC deve ser revista por existir contradição na solução adotada pelo 

acórdão recorrido. Para ela, se a corte condenou a editora a não mais veicular a propaganda por entender que seu 
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conteúdo vulnera de forma injustificada, injusta e intolerável os valores sociais, a revelar sua abusividade – nos 

termos do artigo 37, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor –, não é possível deixar de aplicar a função 

preventiva e pedagógica típica dos danos morais coletivos, sob pena de se permitir que ela se aproprie 

individualmente das vantagens decorrentes da indevida lesão de interesses transindividuais. 

“Se o tribunal de origem concluiu pela reprovabilidade da propaganda questionada, em virtude de clara abusividade 

por ofensa a valores da sociedade – reconhecendo que seu conteúdo fomenta o privilégio a um bem material sobre 

comportamentos positivos na relação paterno-filial –, não poderia ter deixado de condenar a recorrida a compensar 

a sociedade pelos danos causados por essa conduta ilícita”, explicou. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Mantida condenação de médico que prometeu cura para psoríase 

A Terceira Turma manteve decisão que condenou um médico a pagar R$ 50 mil como indenização de danos 

morais a um paciente, por ter prometido cura para psoríase. A doença pode ser tratada, mas não curada. O médico, 

que não era dermatologista, realizou em 2001 um tratamento que supostamente curaria a doença inflamatória da 

pele, incluindo a venda de cremes e medicamentos. 

A ação indenizatória foi movida pelo paciente contra o médico em março de 2010. Ele optou por ajuizar a ação 

após decisão do Conselho Regional de Medicina (CRM) que, em 2008, concluiu pela culpa do médico, por ter 

oferecido o falso tratamento. 

No âmbito penal, uma ação sobre o mesmo caso foi ajuizada em 2003 e concluída em 2013, culminando com a 

condenação do médico pela prática dos crimes de estelionato e venda de medicamentos sem as características 

de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização. 

Tese descabida 

No recurso dirigido ao STJ contra o pagamento de indenização por danos morais, o médico alegou a ocorrência 

de prescrição na ação cível, já que ela foi ajuizada nove anos após o tratamento. Afirmou ainda que não estaria 

configurado dano moral indenizável. 

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, a tese de prescrição foi afastada pelas instâncias de origem, pois 

o prazo de cinco anos previsto no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor só teve início após a condenação 

administrativa do profissional pelo CRM. 

O ministro disse ser “descabida” a tese de prescrição em virtude do ajuizamento da ação penal para o mesmo fim 

em 2003. Villas Bôas Cueva ressaltou que o trânsito em julgado dessa ação se deu apenas em 2013, anos após 

o ajuizamento da demanda de reparação civil. 

“Como bem decidiu a corte local, incide na hipótese vertente a norma inserta no artigo 200 do Código Civil, segundo 

a qual, ‘quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes 

da respectiva sentença definitiva”. 
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Independência relativa 

O ministro comentou que a independência entre as instâncias cível e criminal, prevista no artigo 935 do Código 

Civil e no artigo 67 do Código de Processo Penal, é relativa, “havendo repercussão do juízo criminal sobre o cível 

quanto ao que é comum às duas jurisdições, ou seja, no que tange à análise da materialidade (existência do fato) 

e da autoria”. 

A causa impeditiva de prescrição, segundo o relator, visa resguardar o direito das vítimas à reparação por danos 

decorrentes de ilícitos que são, ao mesmo tempo, civis e criminais, como no caso analisado. 

“Em se tratando de responsabilidade civil por fato que constitua também um ilícito penal, o exercício do direito 

subjetivo da vítima à reparação dos danos sofridos somente se torna viável em toda a plenitude quando não pairam 

mais dúvidas acerca do contexto em que foi praticado o ato ilícito, sobretudo no que diz respeito à definição cabal 

da autoria, que, de praxe, é objeto de apuração concomitante no âmbito criminal”, explicou o ministro ao rejeitar o 

questionamento feito a respeito da data de ajuizamento da ação de indenização. 

Villas Bôas Cueva mencionou que a postergação do termo inicial do prazo prescricional é um direito do ofendido, 

e não do ofensor, tese consolidada na jurisprudência do STJ. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Segunda Seção fixa teses sobre penalidades por atraso na entrega de imóvel 

A Segunda Seção fixou em recurso repetitivo a tese de que a cláusula penal estipulada exclusivamente contra o 

comprador de imóvel deve servir de parâmetro para a indenização em caso de descumprimento das obrigações 

contratuais pela empresa vendedora (por exemplo, se houver atraso na entrega da obra). 

No mesmo julgamento, também no rito dos repetitivos, o colegiado definiu que não é possível cumular a cláusula 

penal por atraso na entrega do imóvel com lucros cessantes. 

As teses firmadas foram as seguintes: 

Tema 970: “A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigação, e, em 

regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulação com lucros cessantes.” 

Tema 971: “No contrato de adesão firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora, havendo previsão de 

cláusula penal apenas para o inadimplemento do adquirente, deverá ela ser considerada para a fixação da 

indenização pelo inadimplemento do vendedor. As obrigações heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão 

convertidas em dinheiro, por arbitramento judicial.” 

Os quatro casos escolhidos como representativos das controvérsias tiveram origem em ações movidas por 

consumidores em razão do descumprimento de obrigação prevista em contrato de compra e venda de imóvel. 
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As teses estabelecidas servirão para solucionar quase 178 mil ações com as mesmas questões de direito que 

estavam sobrestadas nas instâncias ordinárias à espera da posição do STJ, segundo informações do Banco 

Nacional de Dados de Demandas Repetitivas e Precedentes Obrigatórios do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Tema 970 

O relator dos recursos especiais repetitivos, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a cláusula penal moratória 

tem natureza eminentemente indenizatória, quando fixada de maneira adequada. Segundo ele, havendo cláusula 

penal para prefixar a indenização, não cabe a cumulação posterior com lucros cessantes. 

“A cláusula penal constitui pacto secundário acessório – uma condição –, por meio do qual as partes determinam 

previamente uma multa (usualmente em pecúnia), consubstanciando indenização para o caso de inadimplemento 

absoluto ou de cláusula especial, hipótese em que se denomina cláusula penal compensatória. Ou ainda, como no 

presente caso, pode ser estabelecida para prefixação de indenização para o inadimplemento relativo (quando 

ainda se mostrar útil o adimplemento, ainda que tardio, isto é, defeituoso), recebendo, nesse caso, a denominação 

de cláusula penal moratória”, afirmou. 

Salomão citou precedente que considera a cláusula penal um pacto acessório pelo qual as partes determinam uma 

sanção de natureza civil para garantir o cumprimento da obrigação principal, além de estipular perdas e danos em 

caso de inadimplemento parcial ou total de um dever assumido (REsp 1.186.789). 

De acordo com o relator, o mais usual é a previsão de incidência de multa por mês de atraso. Todavia, Salomão 

destacou que há casos em que a previsão contratual de multa limita-se a um único montante ou percentual para o 

período de mora, o que pode ser insuficiente para a reparação integral do dano (lucros cessantes) daquele que 

apenas aderiu ao contrato, conforme o princípio da reparação integral. 

Ainda assim, frisou o ministro, “em nome da segurança jurídica”, e à luz do disposto no artigo 416 do Código Civil, 

as partes da relação contratual não podem ignorar a cláusula penal moratória convencionada, prefixando os danos 

regulares do cumprimento imperfeito da obrigação. 

Por outro lado, segundo Salomão, mesmo em contrato de adesão, quando não demonstrado dano além dos 

regularmente esperados da inadimplência, não pode a vendedora/incorporadora “simplesmente requerer 

indenização suplementar àquela estabelecida no instrumento contratual que redigiu”. 

Durante o julgamento, ao decidir questão de ordem, o colegiado aprovou, por unanimidade, que não seriam 

aplicados os dispositivos da Lei 13.786/2018 para a solução dos casos em julgamento. 

Tema 971 

Ao analisar a possibilidade de inversão da cláusula penal estipulada exclusivamente para o adquirente em desfavor 

da construtora, nos casos de atraso na entrega de imóvel, o ministro Salomão ressaltou que a tendência mundial 

é a de se exigir reciprocidade entre as penalidades impostas ao consumidor e ao fornecedor de determinado 

produto. 

“Seja por princípios gerais do direito, ou pela principiologia adotada no Código de Defesa do Consumidor, seja, 

ainda, por comezinho imperativo de equidade, mostra-se abusiva a prática de se estipular penalidade 
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exclusivamente ao consumidor, para a hipótese de mora ou inadimplemento contratual absoluto, ficando isento de 

tal reprimenda o fornecedor em situações de análogo descumprimento da avença”, observou. 

No entanto, para o relator, a simples inversão da penalidade contratual poderia dar origem a enriquecimento sem 

causa do adquirente do imóvel. 

“A inversão, para determinar a incidência do mesmo percentual sobre o preço total do imóvel, incidindo a cada mês 

de atraso, parece não constituir – em verdade – simples ‘inversão da multa moratória’, podendo isso sim 

representar valor divorciado da realidade de mercado, a ensejar enriquecimento sem causa”, disse. 

Para o ministro, só haverá adequada simetria para a inversão da cláusula penal contratual se houver observância 

de prefixação da indenização em dinheiro pelo período da mora. 

“Nos casos de obrigações de natureza heterogênea (por exemplo, obrigação de fazer e obrigação de dar), impõe-

se sua conversão em dinheiro, apurando-se valor adequado e razoável para arbitramento da indenização pelo 

período de mora, vedada sua cumulação com lucros cessantes. Feita essa conversão, geralmente obtida por meio 

de arbitramento, é que, então, seria possível a aplicação/utilização como parâmetro objetivo – para manutenção 

do equilíbrio da avença”, explicou. 

Salomão ressalvou ainda que a multa compensatória referente à obrigação de pagar (de dar) não poderá, por 

questão de simetria, incidir sobre todo o preço do imóvel que deveria ter sido entregue (obrigação de fazer). O 

ministro observou ainda que, como a cláusula penal compensatória visa indenizar, não é possível a cumulação 

com lucros cessantes. 

 

Veja a notícia no site 

Mantida condenação ao Google por não retirar postagens ofensivas de blog 

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve indenização por danos 

morais no valor de R$ 20 mil que o Google terá de pagar por não haver cumprido ordem judicial para a retirada de 

postagens ofensivas publicadas em um blog. Também foi mantida a multa diária pelo descumprimento da decisão, 

cujo valor acumulado chega a R$ 691 mil. 

Em 2013, o gerente de um complexo turístico ajuizou ação após não obter resposta do Google sobre a existência 

de um blog no qual eram veiculados textos e imagens difamatórios contra ele e alguns colegas de trabalho. Além 

disso, teria sido criado um perfil falso em seu nome com o mesmo intuito ofensivo na rede social Google+. 

O juízo de primeiro grau concedeu antecipação de tutela, determinando que o Google retirasse o conteúdo ofensivo 

e informasse os dados do responsável pelo blog, com a identificação dos números IPs de origem, no prazo de 

cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 1 mil. No mérito, condenou a empresa a pagar R$ 20 mil em indenização. 

O Tribunal de Justiça desproveu o recurso do Google e passou o valor da multa diária para R$ 3 mil até a retirada 

do conteúdo do blog. 

Ordem não cumprida 

O relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, disse que não cabe aos provedores de hospedagem 

exercer juízo de valor prévio acerca da natureza ofensiva das páginas de internet, razão pela qual é necessário 
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que pedidos de remoção de conteúdo sejam chancelados pela Justiça, por meio de ordem judicial que indique a 

localização da publicação (URL) que se pretende remover. Segundo ele, “essa orientação visa evitar a eliminação 

equivocada de conteúdo, o que poderia malferir direito de terceiros”. 

Em seu voto, o ministro destacou que, apesar de a empresa ter informado o número do IP do computador utilizado 

para as postagens, deixou de cumprir a parte principal da decisão, no tocante à retirada do conteúdo ofensivo, sob 

a alegação de que o material não teria sido devidamente identificado. 

“Não se trata, portanto, de retirada indiscriminada, a partir de critérios subjetivos, de conteúdo inserido em site que 

pudesse ser do interesse de terceiros, mas do descumprimento de ordem judicial que, analisando os elementos 

constantes dos autos, determinou a remoção das páginas devidamente identificadas por suas URLs, tendo em 

vista a natureza ofensiva de suas postagens”, afirmou o ministro. 

O relator ainda mencionou precedente da Terceira Turma segundo o qual o provedor, ao ser comunicado de que 

determinado material postado em blog por ele hospedado possui conteúdo potencialmente ilícito ou ofensivo, “deve 

removê-lo preventivamente no prazo de 24 horas, até que tenha tempo hábil para apreciar a veracidade das 

alegações do denunciante, de modo a que, confirmando-as, exclua definitivamente o vídeo ou, tendo-as por 

infundadas, restabeleça o seu livre acesso, sob pena de responder solidariamente com o autor direto do dano em 

virtude da omissão praticada". 

Responsabilidade subjetiva 

Segundo Marco Aurélio Bellizze, no que se refere aos provedores de aplicação de internet, não se aplica a tese da 

responsabilidade objetiva, prevista no artigo 927 do Código Civil, “mas sim a responsabilidade subjetiva e solidária, 

a qual só se configura quando o provedor, ao tomar conhecimento sobre o conteúdo ofensivo, não toma as 

providências necessárias para a sua remoção ou para a identificação do autor do dano”. 

Acompanhando o voto do relator, a turma julgadora confirmou a condenação do Google a pagar a indenização e 

a multa cominatória. Para os ministros, a fixação de R$ 3 mil ao dia pelo descumprimento da ordem não se 

distanciou dos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Corregedor não reconhece justa causa em reclamação contra juízes do Amazonas 

Conselheiros atualizam Resolução de priorização do 1º grau 
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Judiciário no Brasil conhece realidade australiana em defesa da mulher 

Para corregedor, operadores do direito e tecnologia precisam andar juntos 

Plataforma para inclusão de Metas Nacionais 2019 está disponível 

 

Fonte: CNJ 

 

  

JULGADOS INDICADOS 

 

0446121-67.2010.8.19.0001 

Rel. Des. Jacqueline Lima Montenegro 

j. 21.05.2019 e p. 23.05.2019 

 

Apelação cível. Previdência complementar. Ação de cobrança proposta pelo portus-instituto de seguridade social 

face à codern-companhia docas do rio grande do norte. Adesão da codern ao plano de benefícios portus 1 em 

1979. descentralização dos serviços portuários em favor da codern, relativamente aos portos de cabedelo 

(paraíba), Maceió (alagoas) e do recife (Pernambuco), por meio do convênio nº 004, celebrado em 1990. 

Celebração de convênio de delegação em 1997 (nº 09), pelo qual a codern transfere para o estado da paraíba a 

administração e exploração do porto de cabedelo. celebração de convênio de delegação em 2001 (nº 02) pelo qual 

a codern transfere para o estado de Pernambuco a administração e exploração do porto do recife para o estado 

de Pernambuco. inexistência de celebração de convênio de delegação em relação ao porto de Maceió. Alegação 

do portus no sentido de que a codern, durante o período em que foi patrocinadora do plano pbp1, isto é, pelo tempo 

em que vigorou os convênios de descentralização, deixou de efetuar o pagamento de algumas contribuições por 

ela devidas, como também deixou de repassar contribuições e joias descontadas dos participantes ativos, ou o fez 

por valor menor ou com atraso, deixando, ainda, de pagar a paridade dos assistidos e pensionistas. Laudo pericial 

que apura ser a codern devedora, em novembro/2014, da quantia correspondente a 5.693.205,99. proferidas duas 

sentenças de procedência do pedido de cobrança, ambas anuladas para que o sr. perito prestasse esclarecimentos 

e fosse apreciada pelo juízo de 1º grau questão de mérito, consistente em saber se, quando se fala em beneficiário 

do participante assistido em gozo de benefício de prestação continuada, se estaria referindo ao pensionista. 

Terceira sentença proferida, dessa vez de improcedência, fundamentando-se a magistrada sentenciante, para 

tanto, no fato de que não constou nos convênios de delegação nº 09/1997 e nº 02/2001, pelos quais se transferiu 

a responsabilidade administrativa da codern em relação aos portos de cabedelo (pb) e recife (pe), qualquer 

obrigação remanescente, isto é, que estaria obrigada a suportar o pagamento de débito anterior à transferência. 

Apelo interposto pelo portus provido parcialmente para julgar procedente em parte o pedido de cobrança, devendo 

ser apurado o quantum definitivo quando da liquidação. 

 

Íntegra do Acórdão 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88969-judiciario-no-brasil-conhece-realidade-australiana-em-defesa-da-mulher&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979189534&sdata=fgGwoH4EJ65gFq1ARtSMUU6BYdU7Ws2e%2F7CH47BYKcY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88970-para-corregedor-operadores-do-direito-e-tecnologia-precisam-andar-juntos&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979199542&sdata=XXmO4pBE00OvCh0I%2F58ArChH4wbpZFbL4V%2BspOGsPCA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fnoticias%2Fcnj%2F88965-plataforma-para-inclusao-de-metas-nacionais-2019-esta-disponivel&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979199542&sdata=y0bb2JqhNbOHmmuHNjFEfPNXGwo3vre8%2FjwbKRtNwQ0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201800180171&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979209545&sdata=aEB6%2FLa6EIJCefJtRk9RrDzEFPXva7pze1QE5yuXZm8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004E616076889904E5991DDBD6DF1233D1FC50A282F3C4A%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979219553&sdata=N%2BMaThgUsG8mFc40Gg2EAz49HCHh23gwsW4JmwuHx%2FI%3D&reserved=0


 

 

Fonte: EJURIS 

 

                             

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto nº 9.799, de 23. 5.2019 - Altera o Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, que regulamenta 

a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a 

produção e a fiscalização de bebidas. 

 

Lei Estadual nº 8.400, de 23.5.2019 - Dispõe sobre o porte de arma de fogo para os agentes de segurança 

socioeducativos do Departamento-Geral de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ e Planalto 

 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2019%2Fdecreto%2FD9799.htm&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979219553&sdata=y%2B%2BFIswCA56u%2FNAAY8lsTUU82MjMdCF6citU2RQYEgA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww3.alerj.rj.gov.br%2Flotus_notes%2Fdefault.asp%3Fid%3D53%26url%3DL2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzY4YzA1MTg1NzUwYzQyMGQ4MzI1ODQwNDAwNjBkODVkP09wZW5Eb2N1bWVudA%3D%3D&data=02%7C01%7C%7C39344466d25e4eb197ca08d6e0891a03%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636943276979229561&sdata=I3l7%2BT1ZvmG%2Fm5a%2BYBsvZa2YzuoO10s53AbJPkG36j8%3D&reserved=0
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